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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

142 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA e SC/ 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

DIEx Ne 2943-Fisc Adm/14* BI Mtz
EB: 64091.007441/2023-48

URGENTÍSSIMO

JABOATAO DOS GUARARAPES, 26 de  setembro de 2023.

Do Comandante do 14* Batalháo de Infantaria Motorizado
Ao Sr Comandante da Base Administrativa do Curado
Assunto: solicitacáo de designacáo de fiscais de contrato e assinatura do contrato

administrativo - RESPOSTA
Referéncia: DIEx n£ 2016-DivALC/B ADM CURADO, de 21SET 23
Anexo:

Termo_de_Contrato_64.2023_assinado

1. Em atendimento ao documento da referéncia, remeto a esta Base Administrativa,
Divisdo de Aquisicóes, Licitacóes e Contratos, o Termo de Contrato Administrativo n£ 064/2023
devidamente assinado.

2. Outrossim, informo que a referida designacáo de fiscal de contrato e fiscal
técnico foi publicada em Boletim interno N2 179 de 25 SET 2023.

3. Para mais esclarecimentos, coleco á disposicio o Maj Wolker, Fisc Adm, e a 3*
Sgt Wilka, Aux Fisc Adm, pelos telefones (88) 99472 0304 e (81) 985224833.

JOEL CAJAZEIRA FILHO - TC
Comandante do  142 Batalháo de  infantaria Motorizado
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 64/2023

Rubrica
*Son  ( e

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
(Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal)

PREGAO ELETRÓNICO TRADICIONAL n* 26/2023
Processo Administrativo n* 64091.002249/2023-65

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 64/2023, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIAO, POR INTERMÉDIO DA
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO E A
EMPRESA A. C. QUEIROZ CONSTRUCÓES LTDA.

A Uniáo, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgáo integrante do Ministério da Defesa,
CNPJ n? 31.543.958/0001-52, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n”  198 Curado, Recife- PE, CEP: 50.740-
437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentárna, Financeira e
Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Coronel CLEANTO ALVES DE FRANCA, inscrito no
CPF NN? que teve a funcáo de Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária, Financeira
e Patrimonial da Base Administrativa do Curado delegada através do Boletim Interno n” 164, de 30 de agosto
de 2023 por determinacáo do Senhor Coronel FRANCISCO JOSÉ DE MOURA, nomeado pela portaria n*
608, de 21 de julho de 2021, publicada no DOU N* 137 de 22 de julho de 2021, inscrito no CPF rn

portador da Carteira de Identidade n* e em conformidade com as atribuicdes
que lhe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e o A
empresa A. C. QUEIROZ CONSTRUCÓES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n”  23.277.087/0001-44,
sediada na Rua do Cupim, 132, bairro das Gracas, Recife-PE, CEP n? 52.011-070, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. Antonio Cláudio de Queiroz, portador da cédula de
Identidade n” SDSIPE e CPF n" conforme atos constitutivos da empresa ou
procuracáo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no  Processo n”  64091.002249/2023-65 e
em observáncia ás disposigóes da Lei n* 14,133, de 1" de abri 021, e demais legislacáo aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregáo Eletrónico n. 26/2023, mediante
as cláusulas e condigóes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO ( a r t ,92, Le Il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratacáo de servicos de engenharia para

adequacáo da área de coccáo do rancho do 14" Batalháo de Infantaria Motorizado, nas condicóes
estabelecidas no Termo de Referéncia.

1.2. Objeto da contratacáo:
ESPECIFICACAO CATSER | UNIDAD d VALO T VALOR

TEM s Y E DE a R TOTAL
MEDIDA UNIT

ÁRIO
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 64/2023

1 Adequacáo da área d 22225 sv Conforme detalhado no R$
cocgáo do rancho do 14 orcamento de referéncia. | 163.702,78
Batalháo de infantari
¡Motoriza

1.3. Vinculam esta contratacáo, independentemente de transcricño:

1.3.1. O Termo de Referéncia;

1.3.2. O Edital da Licitacáo;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execucáo é o de empreitada por prego unitário

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA E PRORROGACÁO

2.1. O prazo de vigéncia da contratacáo é de 270 (duzentos e setenta) dias contados da
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n” 14,133, de 2021.

2,2. O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto náo for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providéncias
cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTÁO CONTRATUAIS ( a r t .92.IV. VII
eXVII)

3.1. O regime de execucáo contratual, os modelos de gestáo e de execucáo, assim como os
prazos e condigdes de conclusáo, entrega, observacáo e recebimento do objeto constam no Termo de
Referéncia, anexo a este Contrato.

3.2. MATRIZ DE RISCO:

3.2.1. Conforme Matriz de Gerenciamento de Riscos, anexo ao Estudo Técnico Preliminar.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO

4.1. É permitida a subcontratacáo parcial do objeto, até o limite de 9,83% (nove virgula vitenta
e trés por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condigóes:

É vedada a subcontratacáo completa ou da parcela principal do objeto da contratacáo, a qual
consiste em: execucáo do piso, do revestimento de parede e da pintura em teto da área de coccáo
do rancho.

Poderáo ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

e Projeto As Built;

e Locacáo de cacamba e container.

Em qualquer hipótese de subcontratacdo, permanece a responsabilidade integral do
Cámara Nacional de Modelos de Licitacóes e Contratos da Considtoria-Geral da Unizo
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 64/2023
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contratado pela perfeita execugáo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisdo e
coordenacáo das atividades do subcontratado, bem como responder perante o
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigacóes contratuais correspondentes
ao objeto da subcontratacáo.

A subcontrataggo depende de autorizacáo prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 0
subcontratado cumpre os requisitos de qualificacáo técnica necessários para a execucáo do objeto.

O contratado apresentará áa Administracáo documentacáo que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

É vedada a subcontratacáo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funcáo na
contratacdo ou atue na fiscalizacáo ou na gestáo do contrato, ou se deles forem cónjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA QUINTA - PRECO

5.1. O valor total da contratacáo é de R$ 163.702,78 (cento e sessenta e trés mil, setencentos
e dois reais e setenta e oito centavos).

5.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execucáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracáo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratacáo.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO ( a r t .92. V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigdes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE(art. 92. Y)

71. Os precos inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orcamento estimado.

71.1 0 orcamento estimado pela Administracáo baseou-se nas planihas referenciais
elaboradas com base no SINAPI (SICRO) do més janeiro do ano de 2023.

7.2. Após o interregno de um  ano, e independentemente de pedido do contratado, desde
que haja pedido do contratado, os precos iniciais seráo reajustados, mediante a aplicacáo, pelo
contratante, do índice Nacional de Construgáo Civil (INCC), exclusivamente para as obrigacúes
iniciadas e conduídas após a ocorréncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou náo divulgacáo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importáncia calculada pela última variacáo conhecida, liquidando a diferen
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Atualizagdo: maio/2023
Termo de contrato modelo para Pregáo Eletrónico— Servicos Comunsde Engenharia - Lei n.* 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestho e Inovagto.
Identidade visual pela Secretaria de Gestño e Inovacho a i



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N? 64/2023

correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.2 Fica o Contratado obrigado a apresentar memóra de  cálculo referente ao
reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.Nas afericóes finais, o(s)
índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.5, Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou  de
qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituicáo, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislacáo entáo em vigor.

7.6. Na auséncia de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo
indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO  CONTRATANTE(art. 92, X, XL e XIV)

8.1. Sáo obrigagóes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagóes assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condicúes estabelecidas no Termo de Referéncia;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeicóes, falhas ou
iregularidades constatadas no curso da execucáo dos servicos, fixando prazo para a sua corregáo,
certificando-se de que as solugóes por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no
abjeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas
expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execucáo do contrato e o cumprimento das obrigacóes pelo
Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que se refere á parcela
incontroversa da execucáo do objeto, para efeito de liquidacño e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execugáo do objeto, quanto á dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei n* 14.133, de 2021;

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente á execucáo do objeto, no
prazo, forma e condicóes estabelecidos no  presente Contrato e no Termo de Referéncia;

8.9. Aplicar ao Contratado as sancóes previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Cientificar o órgáo de representacáo judicial da Advocacia-Geral da Uniáo para adogáo
das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigacóes pelo Contratado;

Cámara Nacional de Modelos de Lictacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 64/2023

8.11. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as  solicitacóes e reclamacúes relacionadas á
execucáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execucáo do ajuste.

8.11.1. A Administracáo terá o prazo de 1 (um) més, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogacáo motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio económico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) més.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuracáo de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteracáo do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, $29. da Lei n* 14,133. de 2021.

8.15. Fomecer por escrito as informacóes necessárias para o desenvolvimento dos servicos
objeto do contrato.

8.16. Realizar avaliagdes periódicas da qualidade dos servicos, após seu recebimento.

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentacáo como condicáo
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built”, elaborado pelo responsável por sua execucáo;

b) omprovacáo das ligacóes definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o servico;

d) carta"habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidáo negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

8.18.  Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificacóes técnicas,
orcamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspecúes técnicas após 0
recebimento do servico e notificacdes expedidas.

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalacóes,
apresentem condigóes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das nomas de seguranca e
saúde no trabalho, quando o servico for executado em suas dependéncias, ou em local por ela
designado.

8.20. Náo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados a execucáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.21. Previamente á expedicáo da ordem de servico, verificar pendéncias, liberar áreas e/ou
adotar providéncias cabíveis para a regularidade do inicio da sua execucáo.

CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO(art. 92. XIV. XVI e XVII)

Cámara Nacional de Modelos de Licitacúes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 64/2023

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacóes constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execucáo do objeto, observando, ainda, as obrigacdes a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administracáo no local da obra ou do servico para
representá-lo na execucáo do contrato.

9.2.1. A indicagáo ou a manutencáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgáo
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio
da atividade.

9.3. Atender ás determinacóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, H);

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitacáo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender ás recomendacdes
de boa técnica e a legislacáo de regéncia;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servicos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorregdes resultantes da execugáo ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execucáo do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado á Administragño ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacáo ou o
acompanhamento da execucáo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicacáo ao Contratante, assim que tiver ciencia da impossibilidade de
realizacáo ou finalizacño do servico no prazo estabelecido, para adocáo de acgúes de contingéncia
cabiveis,

9.8. Náo contratar, durante a vigéncia do contrato, cónjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n* 14.133, de 2021;

9.9. Quando náo for possivel a verificacño da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizacáo do
contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestacáo dos servicos, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e

á Divida Ativa da Uniáo; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 64/2023

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacdes previstas em Acordo, Convencáo,
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigacódes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislacáo
especifica, cuja inadimpléncia náo transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servicos.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informacáo solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabelhos, bem como aos
documentos relativos a execucáo do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinacáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de
terceiros,

9.14. Promover a guarda, manutencáoe vigiláncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário a execucáo do objeto, durante a vigéncia do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observáncia ás nomas da legislacáo pertinente,
cumprindo as determinacóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas
melhores condicdes de seguranca, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovacáo,
quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam ás especificacdes do memorial descritivo ou
instrumento congénere.

9.17. Náo permitir a utilizacáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacño do trabalho do
menor de dezoito anos em  trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacúes
assumidas, todas as condicóes exigidas para habilitacáo na licitacáo;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execugáo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislacáo (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicacáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 116,
parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informagóes obtidas em decorréncia do cumprimento do
contrato;
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9.22. Arcar com o ónus decorente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-os, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratacáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124. 11. d. da Lei n? 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal,
as nomas de seguranca do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relacño nominal dos empregados que
adentraráo no órgáo para a execugáo do servico.

9.27. Observar os preceitos da legislacáo sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

9.28. Atender as solicitagdes do Contratante quanto á substituicño dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalizacáo do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigagóes relativas a execucáo do servico, conforme descrito nas especificacóes do objeto.

9.29. Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Nomas Intemas do
Contratante.

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-0os a náo executarem atividades náo abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar
ao Contratante toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de funcáo.

9.31. Instruir os seus empregados, quanto á prevencáo de incéndios nas áreas do Contratante.

9.32. Adotar as providéncias e precaucdes necessánas, inclusive consulta nos respectivos
órgáos, se necessário for, a fim de que náo venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicagáo.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuacáo previstas no Termo de Referéncia, em plena validade.

9.34. Obter junto aos órgáos competentes, conforme o caso, as licencas necessárias e
demais documentos e autorizacóes exigíveis, na  forma da legislacáo aplicável.

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informagóes sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condicdes de trabalho, condicóes meteorológicas, servicos

executados, registro de ocorréncias e outros fatos relacionados, bem como os comunicados a
Fiscalizacáo e situagáo das atividades em relacáo ao cronograma previsto.
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he

9.36. Refazer, ás suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificacóes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de
construgáo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissáo do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do a r t i go11 do Decreto
n* 5 .275 .de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Filorestal
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgáo competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA; (b) supressáo da vegetacáo natural, devidamente autorizada pelo órgáo
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras
fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgáo ambiental competente.

9.38. Comprovar a procedéncia legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em
cada etapa da execugáo contratual, nos termos do artigo 4 .  inciso IX, da Instrucáo Nomativa SLTIMP
n”  1, de 19/01/2010, por ocasido da respectiva medicáo, mediante a apresentacáo dos seguintes
documentos, conforme o caso:

9.41.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisicño dos produtos ou
subprodutos fiorestais;

9.41.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fomecedar e do transportador dos
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscricáo
for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo
17, inciso ll, da Lei n” 6,938, de 1981, e Instrucgo Nomativa IBAMA n* 05, de 15/03/2014, e
legislacáo correlata;

9.41.3 Documento de Origem Fiorestal —- DOF, instituido pela Portaria n” 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrucáo Normativa IBAMA n* 21, de 24/12/2014,
quando se tratar de produtos ou subprodutos fiorestais de origem nativa cujo transporte e
amnazenamento exijam a emissáo de tal licenca obrigatória; e

9.41.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execucáo contratual
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá
apresentá-lo, em complementacáo ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e
armazenamento nos limites do território estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestáo dos resíduos da
construcáo civil estabelecidos na Resolucáo n” 307, de 05/07/2002, com as alteragóes posteriores, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4", $8 2” e 3", da Instrucáo

Normativa SLTIMP n” 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.421 O gerenciamento dos residuos originários da contratacáo deverá obedecer ás
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
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Construcáo Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construcgáo Civil apresentado ao
órgáo competente, conforme o caso.

9.42.2 Nos termos dos artigos 3 e 10% da  Resolucáo CONAMA n “  307, de  05/07/2002,
o Contratado deverá providenciar a destinacáo ambientalmente adequada dos residuos da
construgáo civil originários da contratacáo, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.42.2.4 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recidáveis como agregados): deveráo ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A
de preservacáo de material para usos futuros.

9.42.2.2 residuos Classe B (recicláveis para outras destinacdes): deveráo ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de amazenamento temporário, sendo dispostos
de modo a permitir a sua utilizacáo ou reciclagem futura.

9.42.2.3 residuos Classe C (para os quais náo foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicagdes economicamente viáveis que permnitam a sua recidagem/recuperacáo): deveráo ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.42.2.4 residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais á saúde): deveráo
ser amazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.

9.42.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os residuos originários da
contratacáo em aterros de residuos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas náo licenciadas.

9.42.4 Para fins de fiscalizacáo do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Residuos da Construcáo Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construgáo Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os
residuos removidos estáo acompanhados de Controle de Transporte de Residuos, em conformidade
com as normas da Agéncia Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113,
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.43.1 Qualquer instalacáo, equipamento ou processo, situado em local fixo, que ibere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissáo pontual ou fugitiva, utilizado na execucáo contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissáo de poluentes admitidos na Resolucio CONAMA n” 382, de
26/12/2006, e legislacáo correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.43.2 Na execucáo contratual, conforme o caso, a emissáo de ruidos náo poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliacáo do Ruido em
Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associagáo Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Niveis de Ruido para conforto acústico, da
Associacáo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolucáo CONAMA n”  01, de

08/03/90, e legislacáo correlata.Nos termos do artigo 4%. 8 3”, da Instrucáo Normativa SLTI/MP n”  1.
de19/01/2010, deveráo ser utilizados, na execucáo contratual, agregados reciclados, sempre que
existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relagáo aos agregados

naturais, inserindo-se na planilha de formacáo de pregos os custos correspondentes.
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9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execucáo dos servicos, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorregóes dos servicos ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto ao servico de engenharia.

9.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalizacáo e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, servicos e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificacóes.

9.43.  Providenciar, conforme o caso, as ligacdes definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgáos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de servicos públicos para a obtencáo de licencas e
regularizacáo dos servicos e atividades concluidas (ex.: Habite-se, Licenga Ambiental de Operacáo
etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUCAO

10.1. A contratacáo conta com garantia de execugáo, nos moldes do arf. 96 da Lei n "  14.133,
de 2021, na modalidade caugáo, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRACÓOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS ( a r t .92, XIV)

11.1 <Comete infracáo administrativa, nos termos da Lei  n”14 .133 , de 2021, o contratado que:

a) der causa á inexecucáo parcial do contrato;
b) der causa á inexecucáo parcial do contrato que cause grave dano á Administracáo ou ao

funcionamento dos servicos públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecucáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execucáo ou da entrega do objeto da contratacáo sem motivo

justificado;

e) apresentar documentacáo falsa ou prestar declaracáo falsa durante a execugáo do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na  execugáo do contrato;

g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art, 5* da Lei n* 12,846, de 1* de agosto de 2013.

11.2 Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragúes acima descritas as
seguintes sancóes:

i) Adverténcia, quando o contratado der causa á inexecucáo parcial do contrato,
sempre que náo se justificar a imposicáo de penalidade mais grave (art. 156, $2”. da Lei n*
14.133, de2021);

i )  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
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nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a
imposicáo de penalidade mais grave (art. 156, $ 4”. da Lei n” 14.133, de 2021):

i i) Declaragáao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “F, “9” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alineas “b”, “c” e “d”, que justiíquem a imposicáo de penalidade mais grave (art. 156,
55%da Lei n5 14 ,133 .de 2021).

Iv) Multa:
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por  cento), pela inobserváncia do prazo
fixado para apresentacáo, suplementacáo ou reposicáo da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) autoriza a Administracáo a
promover a extincáo do contrato por descumprimento ou cumprimento
iregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso | do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infracóes descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
12.1, de 0,5% a 5% do valor do Contrato.

(4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecucgáo total do objeto.

(5) Para infracáo descrita na alinea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a
5% do valor do Contrato.

(6) Para infracóes descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a
5% do valor do Contrato.

(7) Para a infragáo descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a
5% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infracdes:

11.3 A aplicacáo das sangdes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigacño de reparacáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. 69%. da Lei n” 14,133, de
2021)

11.4 Todas as sancóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, 857”, da Lei n? 14.133, de 2021).

11.4.1 Antes da aplicacáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimacáo (art, 157, da Lei n* 14.133, de 2021)

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizacóes cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferenca será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8”. da Lei n*

14.133,de 2021).
11.4.3 Previamente ao encaminhamento á cobranca judicial, a multa
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)
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dias, a contar da data do recebimento da comunicacáo enviada pela
autoridade competente.

11.4 A aplicacáo das sancóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n* 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de dedaracáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5 Na aplicacgáo das sangdes seráo considerados (art, 156, $1", da Lei n* 14,133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infracáo cometida;
b) as  peculiaridades do caso concreto;
ce) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantacáo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientacdes dos órgáos de controle.

11.6 Os atos previstos como infracóes administrativas na Lei n”14 .133 , de 2021, ou em
outras leis de licitacóes e contratos da Administracáo Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n* 12 .846.de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observadoso rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).

11,7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancóes
aplicadas á pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administracáo, á pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relacáo de coligacáo
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em  todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n” 14,133, de 2021)

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicacáo da sancáo, informar e manter atualizados os dados relativos ás sancóes por ela aplicadas,
para fins de publicidade no ' f  a Je eas e ensa e i

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no ambito do Poder Executivo Federal.
(Art, 161, da Lei n* 14.133, de 2021)

11.9 As sancóes de impedimento de licitar e contratar e declaragáo de inidoneidade para
licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitacáo na forma do art, 163 da Lei n* 14,133/21,

11.10 Os débitos do contratado para com a Administracáo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizacóes, náo inscritos em divida ativa, poderáo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgao ora contratante, na

forma da instrucáo Normativa SEGES/ME n” 26, de 13 de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINCAO CONTRATUAL (a r t .92, XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigacdes de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigacóes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará
prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administracáo providenciar a
readequacaáo do cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a náo conclusáao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-Ihe aplicáveis as respectivas sancóes
administrativas;

b) poderá a Administragúo optar pela extincño do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas

admitidas em lei para a continuidade da execucáo contratual.

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigacóes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n* 14,133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2 A alteracáo social ou a modificacáo da finalidade ou da estrutura da empresa

náo ensejará a extingáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1 Se a operacáo implicar mudanca da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizado termo aditivo para alteracáo subjetiva.
12.5 O termo de extincáo, sempre que possivel, será precedido:

12.5.1 Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2 Relacáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3 Indenizacgóes e multas.

12.6 A extincáo do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizacáo por meio de termo
indenizatórioDm Capul. da Le i "  14.133. de 2021).

técnica, comercial económica Enanceira trabalhista ouy civil com d i  ent do órgáo ou: ntidade ccontratant

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTACAO ORCAMENTARIA (a r t .92, VIII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratacño correráo á conta de recursos
específicos consignados no Orcamento Geral da Unido deste exercicio, na dotagáo abaixo
discriminada:

Cámara Nacional de Modelos de Licitacóes e Contratos da Coneiltoria-Geral da Unido i

Atualizacáo: maio/2023
Temo de contrato modelo para Pregáo Eletrónico— Servigos Comunsde Engenharia-- Lei n.* 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestño e Inovagdo.
tertidade vieual pela Secretaria de Gestáo e Inovacáo NO
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 64/2023

|. Gestáo/Unidade:

IL. Fonte de Recursos:

NI. Programa de Trabalho:

Iv. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. — Nota de Empenho: XXXOXX

13,2 A dotacáo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após
aprovacáo da Lei Orcamentária respectiva e liberacño dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ar t .92, ll)

14.1 Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposicdes contidas na
Lei n* 14,133, de  2021, e demais normas federais aplicáveis e ,  subsidiariamente, segundo as

disposicóes contidas na Lei n” 8.078. de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERACÓES

15.1 Eventuais alteragúes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
daLei  n*14,133,de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As alteragóes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebracáo de temo aditivo,
submetido á prévia aprovacáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipacáo de seus efeitos, hipótese em que a formalizacáo do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei n*  14.133, de 2021).

15.4 Registros que náo caracterizam alteracáo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebracáo de termo aditivo, na  forma do art, 136 da Lei n* 14,133, de

2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICACAO

16,1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratagóes Públicas (PNCP), na forma prevista no ari. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no
respectivo sitio oficial na Intemet, em atengáo ao 5 14.1

2 " .da Lein. 12,527, d 11 , /c art.7%, $3, incisoV. do D t o n,  7.724, de 2012

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92.51")

Cámara Nacional de Modelos de Licitacóes e Contratos da Consultoria-Geral de Uniño

Atualiza¿So: maio/2023
Termo de contrato modelo para Pregho Eletránico -— Servigos Comuns de Engenharia- Lei n.* 14.133, de 2021.

Aprovado pela Secretaria de Gestáo e Inovagño.
i L Sec re ta r i ade Gestáo e InovacáoMentidade visual pela  Na rnb l i s i t o



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 64/2023

17.1 Fica eleita a Segáo Judiciária de Pemambuco — Justica Federal para dirimir os litigios que
decorrerem da execucáo deste Temo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliacáo,
conforme art. 92, $1”, da Lei n? 14.133/21.

Recife,

Ordenador de pespesay da Admihistrativa do Curado

E A——
NIO CLAUDIO DE QUEIROZ L

RG Ae
CPF

Representante da Empresa A. C. Queiroz Construcóes LTDA

TESTEMUNHAS:

1 .

D',
NOME Eosamdt y dba a Nue.  ye
CPF

Y
NOME Muco A.  Ao DE.
CPF

Cámara Nacionalde Modelos de Licita¿óes e Contratos da Coneutioria-Geralda Unido
Atualizacho: maio/2023
Termo de contrato modelo para Pregúo Eletrónico - Servigos Comunes de Engenharia - Lei n.* 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestáo e Inovacño.
identidade visual pela Secretaria de Gestño e Inovacáo
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO- secño 3 ISSN. 1677-7069 Ne 195, quarta-feira, 11  de outubro

4% BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO
EDITAL DE NOTIFICACAO

NUP 64042.011343/2023-91
O 49 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCACG NOTIFICA gelo uras :n te

edita! o senhor ALISSON MIRANDA DO VALE, inscrito no  CFF sob 1% 281.469,395- JE, por t:

sido intrutífera a notificagdo mediante servico de correo, pa:a qué ,  querendo uste 1e -
vista 4 Portaría de Sindicáncia n% 139-AAAJ/4% BEC 64047 .011343/7023-S1, insraurada en.
12/09/2023. Razo pela quai lhe é facultado, a partir de  publ 3

dos respectivos autos, na Sala do  Setor Financeiro de  42 BEC ben  com
direito de, pessoalmente ou  por  intermédio de  advogado constituido, no  prazo de tras deas
uteis contados de sua inquíricio, oferecer defesa p rev ia ,  arrolar testenvuntas, |

documentos e requerer e que julgar de direito, codendo. da ,  ascs t r  o depr imed ta :
oferecer alegacdes finais e praticar todos os demais atos necessários a0  exercicio d i

contraditório e da ampla defesa. A aucdénca para sua inquir ic io esta marc para t és
t ias  uteis contados a partir de data dessa publicarso, as 10:00 A na Sala do Setor
e€ne i ro  de  49 BEC. Ainda, tera 5 fcinco) días corridos 3 contar de  día 20/10/2073 para
murcsn ta r  aiegacdes finals por escmto ,  caso Quelra e que os autos da Sindicáncia

«Tomirentse d 5U4 d ispos icóo pa ía  vista no  Se lo r  f i nance i ro  do  4% BEC”,

Ten Cel EREVELTON MARCOS KOSCIURESK:
Ordenador de Despesas

EDITAL DE NOTIFICACAO

“EJ  5442.011343/2023-.01
4% BATALMÁC DF ENGENSARIÁ DE CONSTRUCADO NOTIFICA peío presente

"Nhor LUCAS DE SOLIZÁ SANTOS, inscrito no  CPF sob 1? 086.677.195-60.-por ter
tera a notificacio mediante servico de  corre io,  para que.  querendo este. realize

: Purtaria de Sindicóncia n2 139-AAAJ/48 BEC 64042.011343/2023-91, instaurada em
:08 72023 Razáo pela qual ihe é facultado, a pa:tir da publicacáo desta notificagdo, vista
des respectivos autos, na Sala do Setor Financeiro do 4% BEC. bem como asegurado o
direito de, pessoaimente ou por intermédio de advogado constituido, no prazo de trés dias
Uteis contados de sua inquiricio, olerecer defesa previa, arrolar testemunhas, ¡untar
documentos e requerer o que julgar de cireito; podendo. ainda, assistir a depoimentos,
oferecer alegacSes finais e praticar todos os demais atos necessários ao exercicio do
contraditórro e da ampla defesa. A audiéncia para sua inquiricdo está marcada para tres
dias uteis contados a partir da data dessa publicacio, ás 10:00 h ,  na Sala do  Setor
Financeiro do 49 BEC Ainda, terá 5 cinco) dias corridos a contar do día 20/10/2023 para
apresentar alegacdes finais por escrito, caso gueira e que os autos da Sindicancia
encontram-se á sua disposicio para vista no  Setor Financeiro do  49 BEC”.

Ten Cel EREVELTON MARCOS KOSCIURESKI
Ordenador de Despesas

6* REGIAO MILITAR
HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N*  2/2023 - UASG 160039

Número do Contrato: 84/2071.
N? Processo: 64585.001295/2021-23.
Pregúo. N% 23/2021 Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALYADOR Contratado
21.519.208/0001-91 - SET INOVACOES TECNOLÓGICAS LTDA. Objeto: Prorrogar y prazo da
vigéncia do contrato ne 84/2021, por 12 (dore) meses, contempiando-se, nesta ocacido,
períado de 02/10/2023 a 01/10/2024, nus termos do Art. 57, [I1 ou IV), da Lei n $ B 066,
de 1993. Vigéncia” 02/10/2023 a 01/10/2024, Valor Total Atualizado do  Contrato RS
91.144,80. Data de Assinatura: 29/09/2023.

¡CORA FRASNET 4.0 - 29/09/2023),

19% BATALHAO DE CACADORES
EXTRATO DE CONTRATO N*  18/2023 - UASG 160033

T IB IA  SA021 D0AR21/2023 54
oe )  ANO ¿12020  Con t ra tan te  197 BATALMAD DE CALALORES

eme  43 361. /09/0004-25  GERA CONSTRUCOES E REFORMA L7DA. Objeto.  Servira
A Lu i cn i t as  tQ  Fe lhado  do po to  de  ebastecmento

t i no  Legal: LEN 14133/2021 Artigo: 75 inciso. ¡ .  Vigéncia. 14/09/2023 a
: éd .  valor Torai: AS 12.478,00. Data de  Assinatura: 14/09/2023

UJRFRASNET 4.0 - 09/10/2023).

EXTRATO DE RESCISAO

CONTRATO N% 21/2022 - UASG - 160033. N'Y Procresso: 64021.014048/2022-53,
Contratante: DECIMO NONO BATALHAO DE CACADORES. Contratado: 40.432 544/0001-47 -
CLARO S/A. Objeto: Rescisdo unilateral do contrato 21/2022, con fundamento no inciso |

do artigo 79 da Lei 8.666/93. Data de Rescisdo: 20/09/2023.

72 REGIAO MILITAR
EXTRATO OE CONTRATO N2 45/2023 - UASG 160194

N9 Protesso: 64118,0588728/2023-51.
Dispensa N9 14/2023. Contratante: COMANDO 7 REGIAO MIEITAR/7 DIV DE EXERCITO.
Contratado: 03.789.272/0001-00 - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Objeto: Contratacdo de empresa para a prestacáo de servicos de cursos destinados a
qualificar profissionalmente os militares incorporados as tileiras de exército, de sorte a
facilitar a sua insergdo futura no mercado de trabalho. bem como capacitá-los 5374  aplicar
os seus conhecimentos em prai do servico na caserna durante 4 sua permanéncia nas
fileiras do exercito.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: XV. Vigencia: 22/09/2023 a
22/09/2024. Valor Total: RS 20.004,00. Data de Assinatura: 22/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 10/10/2023).

RESULTADO DE HABILITACAO
TOMADA DE PRECOS N? 3/2023

Reaizada 3 andlise de documentazá0 de habihtacdo referente $ TP 53/2023

i r oces io  641.B.062450/2023-35), f o ram tab i l i tadas 10  empresas  par t ic ipantes,  e

inabiltada 4 empresa THS Construcdes Ltda (CNP] 23.448.644/0001-42), Fica
e.abelecidu a contar desta data 0 prazo para interposicáo de rechrsos 4 luz do art

. .E  de Lal 8,566/93 e do item 11 do Edital.

ALEXANDRE DÁ SILVA GALDING

Ordenador de Despesas

LLE  107162023) 160194-00001-2023NED0000!

HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOÑO PESSOA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N?  1/2023 - LJASG 160139

Numero de Contrata: 7/2020.
N*  Froresso. 64590.015156/2020-27.

de. NE 9/2020. Contratante. HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOÁ.
taria 12 383.030/0001-22- SIRONA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS E SISTEMAS

ODONTOLOGICOS LIDA.. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto 4 prorrogacño
de p razo  de vigércia do contrato adminsstrativo no 07/2020 por mais 12 (doze) meses,
Com tamiamento na cláusula segunda do  contrato supracitado e no  disposto no  art. 57,
I nc i s r  1 da l e  no  8.666/93. Estabelecer que o valor unitario mensal permaneca o mesmo
que 5 do termo aditivo anterior, conforme tabela abaixo, Visto que o indice ¡gpm/fgv, para
“ perode compreendido entre ¿ulho de 2022 a junho de 2023, foi negativo.. Vigéncia:
15/10/2023 a 14/10/2024, Valor Total Atualizado de Contrato: RS 9.285,84. Data de
Assinatura: 10/10/2023.
ICOMPRASNET 4.0 - 10/10/2023).

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
EXTRATO DE CONTRATO N '  60/2023 - UASG 160225

N? Processo: 64132.002357/2023-12.
Pregúo N*  2/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.
Contratado: 04.518.897/0001-78 - C% P SOARES COMERCIO E SERVICOS LTDA. Cbieto:
Cantratacio de empresa especializada na prestacio n8o continuada de servicos mecánicos
e ftornecimento de pecas de reposicdo e acessórios para manutencdo veicular para a base
administrativa do curado e organizacóes militares vinculadas.,
Fundamento Legai: LEI 10.520 / 2002- Artigo: 1. Vietncia: 05/09/2023 a 24/07/2024. Valor
Total: RS 6.141.827,00. Data de Assinatura: 05/09/202

(COMPRASNET 4.0 - 09/10/2023).

EXTRATO DE CONTRATO N'  64/2023 - VASG 160225

N9 Processo: 54091002249202365,.
Pregio N% 26/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.
Contratado: 23.277.087/0001-44 - A. C. QUEIROZ CONSTAUCOES LTDA. Objeto: O objeto do
presente instrumento é a contratacáo de servicos de  engenharia para adequacáo da área
de coccáo de rancho do 14% batalhio de infantaria motorizado, nas condicdes
estabelecidas no termo de referéncia.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: | .  Vigencia: 10/10/2023 a
10/10/2024. Valor Total; RS 163.702.78. Data de Assinatura: 10/10/2023,

(COMPRASNET 4.0 - 10/10/2023).

EXTRATO DE CONTRATO N* 61/2023 - UASG 160225

NY Processo: 64132.002357/2023-12
Pregan N*  2/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.
Contratado. 13.699.398/0001-48 - PECAZERO COMERCIO E SERVICOS DE VEICULOS LTDA.
Objeto: Cantratacio de empresa especializada na prestacio náo continuada de servicos
mecan icos  e t o rnec imen to  de  pecas de  reposicdo e acessórios para  manutencio ve icu lar
parz a base administrativa do curado e organizacdes militares vinculadas..
Fundamento Lega: LEI 10,920/ 2002 - Artigo: 1. Vigéncia: 05/09/2023 a 24/07/2024. Valor
Total: RS 160.870.360,30. Data de  Assinatura: 05/09/2023.

¡COMPRASNET 4.0 - 10/10/2023).

EXTRATO DE CONTRATO N? 62/2023 - UASG 160225

N9 Froresso- 64132.002357/2023-12.
Pregúo N? 3/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.
Contratado: 30.417.241/0001-00 - ASUERIO MIGUEL DA SILVA. Objeto: Contratacio de
empresa especializada na prestado nác continuada de servicos mecánicos e fornecimento
de  pecas de reposicdo e acessórios para manutengdo veicular para a base administrativa
do curado e organizacdes militares vinculadas..
Fundamento Legal: LE! 10.520 / 2002 - Artigo: 1. vigencia: 05/09/2023 a 24/07/2024. Valor
Total: R$ 42.738.650,00, Data de Assinatura; 05/09/2023.

ICOMPRASNET 4.0 - 10/10/2023).

AVISO DE LICITACAO
PREGÁO ELETRÓNICO N9 38/2023 - UASG 150225

NY Processo: 64193003903202318. Objeto: Aquísicio de equipamen, < e
permtar nrover meios para a modernizagdo da atual infraestrutura de Tecnolo..a Ja
informacio e Comunicazóes (TIC) das organizacdes militares apoladas pelo 5* Cent:., de
Telemática de Área (5” CTA), alavancando o desempenho, a segurarca, capacidade e
dispenibilidade dos meios de TIC para as 45 Organizacdes Militares (OM) dos Estados de
Pernambuco, Paraíba, A'agoas e Rio Grande do Norte.. Total de Itens Licitados: 16. Edital:
11/10/2023 das 09130 as 12h00 e das 13h00 ás 16h00. Endereco: Avenida Professor Luiz
Frerre N 198 - Barro Curado, Varrea - Recife/PE ou
https:7/wwwvz gov.Dr/compras/edital/160225.5-00038-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 11/10/2023 3s 09h30 no site www gov.br/compras. Abertura das Propostas: 25/10/2023
8s 09130 no site www.gov.br/compras. Informacdes Gerais: .

CLEANTO ALVES. DE FRANCA
Ordenador de Despesas

iSIáSGnet - 10/10/2023) 160225-00001-2023NEO00001

101 REGIAO MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO N '  12/2023 - UASG 160047

N? Proceso.  64305.049422/2022-47. Preg io  N? 11/2022. Contratante: COMANDO 10%
REGIAO MILITAR. Contratado: 03,014.374/0001-54- CEREAIS CELIA LTOA. Obieto: Aquisigdo
de ¿éneros alimenticios do cuantitativo de subsisténcia [QS), conforme especifica¿des e
quenitatvos estabelecidos no termo de referéncia, anexo do edital. Fundamento Lega!: LE!
10.520/ 2002- Artigo: 1 Vigéncia: 26/09/2023 a 26/09/2024. Valor Tetal: RS 189.360,00.
Data de Assinatura: 25/09/2023.

(COMPRASNET d.0 - 10/10/2023).

EXTRATO DE CONTRATO N 13/2023 - UASG 160047

Ne Processo: 64305.039427/2022-47 Pregáo N% 11/2072, Contratante: COMANDO 10*
REGIÁO MILITAR, Contratado: 39.818.737/0001-51- HORTO CENTRAL MARATAIZES ¿TOA

Objeto” Aquisicio de géneros alimenticios do quantitativo de subsisténcia (QS),
confurme especificacdes e quantitativos estabelecidos no termo de referéncia, anexo do
edita.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002- Artigo: 1. Vigéncia: 26/09/2023 a 26/09/2024.
Valor Totar: R$ 148.836,00. Data de Assinatura: 26/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 10/10/2023).

Estr eacumento ode ser verificado 6 .  enderago e==t:Ónico !

RELE po  2Mutentiridsde.htmi, prio código 05202023101100035
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&)
ÂC. Qeiroz Condrraôes

Relatório de Registro Fotográfico - BM 07
Adequação da área de cocção do rancho do 14s Batalhão de Infantaria

Motorizado

DATA
L5/70/2024

oBRÂ: Adequação da área de cocção do rancho do 14s Batalhâo de lnfantaria Motorizado
Local: AV. GENERAL M^,NOEL RABELO, 1950. BAIRRO: SOCORRO -JABOATÀO DOS
GUARARAPES - PE, CEP: 54160-350

CLIENTE: Base ..{,dmlnlstratlva do Curado

os serviços executados: Execução de soleira, revestimênto de parede, execução de alvenaria eDescrição d

execução de massa única;

PerÍodo de execução dos serviços: O6ltO/24 à 15/70/24

resar A.C. Queiroz ConstruçõesEm

Registros Fotográf icos

I

Foto 0l - Revcstimento de parede;

A. C. QUEIROZ CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP

*u, oo 
",r,..,utJ'l?1,'"L'g;:f,'J:f: 

I #
FoNEs: (81 )3267660r,,r:ilr.:?-3lif Í?íi#.t]r$3

acquerrozco4Struco€S@holmail.coú / antonjoclaudloqueiroz@hOlmail com
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L)
AC. Qeiroz Construçõa

Foto 02 - lnstalação de soleira de granito;

Foto 03 - Execuçào de alvenaria;

A. C. QUEIROZ CONSTRUÇÔES EIRELI - EPP

nua ao cupi m, r,rc"lPsl'íãl;ji':;X)#
FoNES: (8, )3267-660r, G?ilrr:?-glifi?í?õi.t];3á3

acquerrozconslrucoes@hotrhail.co.h / antonrcclaudloqueiroz@ihot Íail.corh
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AC. Qeiroz Construçõa
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Foto 04 - Execução de massa única;

lâboatão dos Guararapes, 15 de outubro de 2024

tcra.a..ra <Ír !!r-.o
Fiscal Tócnica

A. C. QUEIROZ CONSTRUçÔES EIRELI - EPP
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